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dispPe sobre abertura de credito adicional. SU-
PLEFIENTAR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei f

D E C R E T A  ;

Artigo 19 - De conformidade com o artigo 59, da Lei nQ 1786, 
de 22 de novembro de 1988, fica aberto na Secret<a 
ria de Finanças, Setor de Contabilidade, um crédi 
to adicional, suplementar, até o limite da impor~ 
tancia de NCZfi 33,775,00 (trinta e três mil, set£ 
centos e setenta e cinco cruzados novos), destina 
do a atender a seguinte dotação orçamentária:
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EXECUTIVO
Dependências do Executivo 
Material de Consumo NCZS 33.775,00

F.P, 08.4 2,427,2.22 Plunicipalização da Merenda 
Escolar

Artigo 2 9 - 0  credito de que trata o artigo anterior será co~ 
berto com os recursos provenientes de excesso de 
arrecadação, conforme item II, § 19f do artigo 
43, da Lei nS 4.320/64.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário,
P, , de Lor> e setembiuo^de 1989,

ARTHUR 8ALLERITJI 
= P^feito POun^ipal
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Registrado no Liv/ro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura fylunic<i 
pal e publicado no Paço Municipal aos 25 de setembro de 1989.
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